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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

ATOS DO COMCIT - 030/2018 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
RECURSOS JULGADOS  DIA: 22/10/2018 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e – 7372/2018 
RECORRENTE:                          SAPORETTI E CAMARGO LTDA 

RECORRIDO:                            FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                BAIXA DE DÉBITOS  

 
EMENTA: 
 

RECURSO ORDINÁRIO – SUSPENSÃO/CANCELAMENTO DE ALVARÁ DE 
LICENCIAMENTO E FUNCIONAMENTO - BAIXA DE DÉBITOS - 

REQUERIMENTO REALIZADO APÓS SESSENTA DIAS A CONTAR DO FATO 
GERADOR - FATO SOB A ÉGIDE DA LEI COMPLEMENTAR 23/2005 - NÃO 
APLICAÇÃO DE MULTA POR FALTA DE AMPARO LEGAL - RECURSO 

ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.  
 

ACÓRDÃO: 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:           e- 2039/2018/ e - 1103/2017 
RECORRENTE:                          JOSÉ ROBERTO RASCHELLI 

RECORRIDO:                            FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                REVISÃO DE IPTU 
 

EMENTA: 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. ARTIGOS 272 DA LC 038/2011 (CÓDIDO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) E 29 DO DECRETO 18/2012 (REGIMENTO 
INTERNO DO COMCIT). MANIFESTAMENTE NÃO PROTELATÓRIO. PEDIDO 

RECEBIDO. VOTO DIVERGENTE MODIFICADO. Cabe pedido de 
esclarecimento quando ao se conspurcar os autos se verifica que há juricidade 

para este reconhecimento e que houve contradição entre os atos e documentos 
processuais e o voto divergente e vencedor e para tanto se pode reformular o 

voto, mesmo porque o COMCIT sempre prima pela aplicação da verdade real em 
detrimento da formal, até porque a realidade dos fatos nos ensina que a verdade 
real revela os fatos tal como ocorreram historicamente e não como querem as 

partes que apareçam realizados e isto nos coloca na posição de aplicar o que 
existe no decorrer da situação e para tanto se deu PROVIMENTO PARCIAL ao 
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processo, para reconhecer que o apartamento 303 do Bloco 03 do Condomínio 
Santa Catarina, localizado na Rua 147, Centro, nesta cidade de Itapema não tem 
o adicional de academia disponível e mantendo a sua situação de edificação 

como frente transversal como já consta no cadastro do IPTU e igual sorte, 
também nos termos do voto original do Senhor Relator, recomendar ao 

departamento de cadastro que altere a situação de todos os imóveis do Bloco 3, 
retirando o item academia. O Conselheiro Ubirajara Fabrício de Lima declarou-se 
impedido 

 
ACÓRDÃO: 

 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, 
deferido por  UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

Itapema, 31 de outubro de 2018. 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


